
Câmara fi4-unicipaf {e Cajamar
{Esta[o íe São Qaufo

CoNTRATO 20nA22
NOS TERMOS DO ART. 23,1,"A"

DA LEt FEDERÂL N.8.666/93 e nl-reRnçÕrs

col'IVtTE No. 06/22. PROCESSO ADMIHTSTRATMO No.248il21n

CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N" 2AI2,A22QUE ENTRE SI CELEBRATTa R cÂuenn MUNICIPAL DE CAJAMAR
E A EMPRESA RG8 SOI-UçOES LTDA ME, ESPECIALTZADÂ NA nneSrnçÂo DE sERvtÇos oe locaçÂo
or esreçôEs DE tmpRessÃo pARA ATENDTMENTo DA DEMANDA opERActoHAL DA cÂmÃn*
MUNICIPAL DE CAJAMAR - SP, DE ACoRDO CoM AS, ESpECtFtCAçOeS OO ED|TAL E DEMÂiS
exloÊtqcms DESTE coNVtTE., Nos TERMos Do ARTIo 23, t, *Au, DA LEt FEDERAL N. g.666jgg E
nlrrnnçoes E DEMAIS NoRMAS ApLtcAVEts R espÉcte, NA FoRMA e coruotçoes A sEcutR.

I. DAS PARTES

CONTRATANTE:

n cÀmnnR MUNICIPAL DE CAJAMAR. Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno, inscrita no CNpJ
sob no 51.447,47210001-28 situada na Avenida Professor Waller Ribas de Andrade n, SSS, CEp:
07752-000 - Bairro ,Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, doravante denominada
CONTRATA|\ITE, neste aio representado pelo Presidente, o Senhor SAULCI ANDERSOT-I
RODRIGUES.

CONTRATADA:

RGS SOLUÇÕES lfOn ME, com sede Rua Sao Paulo Apostolo n" 101, sala 07, inscrita no CNpj
sob o n" 17 313,900/0001-91, doravante denominada CONTRATADA, neste ato repr"esentada por
seu socio proprietario Senhor Renato da Silva Gama, brasileiro, solteiro empresário, portador do RG
n," 45'008.500-4 e do CPF n.o 456.873.968-37, residente e domiciliado a Rua Sargento Jose
Siqueira, no 253, Jardim Paraíso, Barueri - SP,

lrniío tpraí ll,htterN6as íc._,lndmíen' j.Í5, Lttilrm.iígua .Fnn - t.'ajamnr,/5E- CV,,p; t)7,25211íi()
cyj+tlÍ itt i#16-01.18 i 440-6420 / 4446-6,9a1 / «,to-ottaa - Ç.$4ri[ an[c.[iar,acoes@camaracajanar.sp.go.r,.6r



Câ.mara fuÍ-unicípaf fe Çajamar
trstalo {e São (Poufo

rr- ons orsposrÇôEs coNTRATUAIS

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e
devidamente quaiificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do PROCESSO
ADIIINISTRATIVO N'248212022 E CONVITE N" 06/2022, pactuar o presente instrumento contratual
que sera em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

1. OBJETO:

1 1 Constrtuiobjeto do presente contrato a prestação de ser,riços de locação de 48 (quarenta e oito) unidades

de impressão rnultifuncionais a jato de tinta colorida. com rede wireless (sem fio, com comunicaçáo

TCP/IP e USB), função copiadora com alirnentação manual, impressora, scanner, copia com resolução de
impressão de ate 5760X1440 DPl, bandeja para carregar papel com capacidade de 100 folhas e
digitalizaçâo pelo vidro, com fornecimento de insumos de ir"npressã0 para em media a innpressão de 51 rnil

paginas mês e cobertura de manutenção e substituição de equipamentos para a Câmara Municipal de

Cajamar, conforme especificaçoes e demais exigências deste Convite;

1,2 Consideranr-se partes integrantes deste Contrato, o Convite no 06 i2022 e seus Anexos,
inclusive o Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada.

1.3. 0 regime de execução e de Empreitada por Preço Giobaí.

1,4. C objeto da presente contratação poderá sofi'er, nas mesrnas condiçÕes, acrêscir-nos ou
supressôes nos termos do Art 65, § 1o da Lei Federal n'B 6ô611993.

2. CONDTÇÕES DE EXECUÇÃo:

2.1, Os seruiços deverão ser executadcs conforme as especificaçÕes e condiçoes estabelecrdas
nc Convite;e serão recebrdos pelo gestorcjo contrato designado peia Câmara Munícipal,

2,1,1, Correrao por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objelo licitado,
tals como materiais, equipamentos, acessorios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciarios decorrentes de sua execuçã0.

2,2 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir rja data de
Assinatura de contrato pelas partes, adotando-se para o presente termo em caso de prorrogação o
indice de correção iGPM do periodo.

,Lraida itnf. +lalter tXi\as de ,:4nirale no 5.í 5, 'l)airro -ígua 'Iria - ('djo narllíP - {.ÍEtP: (}7.75 ?1}0t}
.lLtt)À-: i 1 1) .144b-6148 / 4446-6q 20 i 4146-6841 / l,t,lo-ottor; - f.-l4ai[: an[c. [icitacaes@camaraco-iomarsp.got 6r
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3, COirDrÇoES DE RECEBIMENTO:

3,i 0 objeto desta liciiaçáo será recebido pela Contratante dentro das condiçoes especificadas
ern conirato.

3 1 1 0s Serviços prestados serão executados de acordo com as especiícaçôes constantes do
Convite e seus Anexos e da Proposta apresentada pela Contraiada.

3.2. Ccnstatadas irregularidades no objeto, a fiscalizaçâo da contratante, sem prejuízo das
penalidades cabÍveis, poderá rejeita-lo (no todo ou em parte) se não corresponder as especificações
do item 1 1 - Objeto cjeste contrato determinando sua substituição ou correçã0.

3,2,1. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo maximo de 05 (cinco)
dias, coniados do recebimento da Notificação por escrito - mantido o preço inicialmente ofertado.

3,3. 0 recebimento dos serviços nâo exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da
Lei, peia qualidade, correçãc e segurança dos serviços prestadcs.

4, VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

4.1. Ü vaior total do presente contrato corresponde a R$ 148.492,80 (cento e quareniae oito mii
e quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), eonforme proposta de preços.

4,2. As despesas decorrentes do presente termo sei'áo suporiadas pela Dotação ürçamentai^ia
na 01.01.01.01,031.0078,2i08.3,3,90.39, Ficha Orçamentária na C8, Nota de Reser-",a
nç 49 i2ü22, supiernentadas se necessário.

4.3, 0 paganrento será realizado mediante deposito em conta bancária, ern nome da Contratada,
a ser indicada na proposta comercial, mediante nota fiscal atestada pela Diretoria requisitante, nos
termos do itern 9 do lnstrumento convocatorro

4.4, Para efeito de pagamenta, a Contratada encaminhai'á os doeumentos de eobrança pãra a
gestora do contrato designada

4.5 Havendo divergência ou erro na emissâo do doeumento fiseal, fiea interrompido o prazo oara
pagamento, sendo iniciada nova contagem somenie apos a regularizaçã0.

-4q,anía trurt'. l'/a{ter tfubas ti} jntírede rf ií-í, iSsin'a }íâua fría - (.ajamo1iç;7 - {iE?: ül ZÍZ-l\a!.}
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5. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

5 1 , Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços objeto deste contrato,

5,2, Não transferir (no iodo ou em parte) o objeto do presente contrato.

5 3 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

5.4. Atender integralmente o d[sposto no item 1"1 deste contrato

6. OBRTGAÇ0ES DO CONTRATANTE:

6,1. Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preços pactuados.

6.2. Devera a ccntratante acornpanhar e fiscalizar a execuçãc Ceste Ccntratc, bem como
notificar a CONTRATADA quaiquer irregulai'idade enconti'ada Êm suâ execuçâ0.

7. RESCISÃO E SÂNÇOES:

7 .1. ü não curi:primento das obrigações assirmidas no pr+-eente esntrato ou a ocorrência ca
hinçtese prevista ncs Ârts.77 e7't da iei Federai n'8.S6Çi1$$3; auioriza, CÊ§cela, c C+*traiante a

resr:indir uniiaieralmente o eontrate - irdependeniemente eio interpelaÇ=o juci+iai (ser':iic apiieávei,
ain'da. e dispcsto nos arts, 7ü e 8tl do mesme Ciplcma legai- Re -.âs-n d* inadimpiur,.cisl.

7.2. ABlicam-se + este Ccntraio as sairçôes estipuiaeas na Lei Fcder"=i n* t.*6611Ê§3,

-f 7.3. liç casc cie reseisáo administrativa unilateral, a Ccntratada i'ee*nhecerá ee çir+ii+s do

^ 
^ *!*^r^.uonira:anie em apiicar as sançÕas previstas no Convile, n+ste ajuste e rre legislação que iegÊ â

i rêit^ a 4ft
I t! ! tGugu,

7.4, Â apiicação de quaisqi:cr saiiçoes referiias neste disp*siiiv+, na* afasta a

responsabiiização civii eia Contraiada peia inexecução tctal ou parcial do ob.1e{c ou pel*
inadimplência.

7.5 A aplicaçâo das penalidades náo impede o Contratante de exigir o ressarcinnento dos
prejuízos eÍetivados, decorrentes das faltas cometidas pela Contratada"

fir'aiía cProJ. '{l,httcr,\i6as de -lníra[a n" i55, ri3airro Á7ua fritt - Cojalnúr/;y;P - (:]:.P: 07.752-üUl
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8. F0R0:

I 1 O foro competente para dirimir toda e qualquer questâo decorrente do presenie contrato é s

Foro Distrital de Calamar, Comarca de Jundiai, Estado de São Paulo

8,2. E, por estarem jusias e contratadas, assinam o presente contrato, em 04(quatrc) vias, para

todos os fins de direito legalmente admitidos

Cajan",ar, 20 de outubro de 2022.

Renato da Silva Gama

Socio Proprietário

Testemunhas:

,4t'iniía <,t raJ. tNotter t46as íe Andra{r n" 55 5, rtsniro ,tlg*a Çríri - (ejanmr§Q - {íEP. il7.:-í:1){-r.)

,pÂti7,{: i i I j 44la-itqt ,, l+lf.-612tt ;' 4446-o,rl,+ I +44a-aii6{-; -'E-Írlai{ andc.{ritane s@canaracajtmarsp got, 6r

GÂMARA MUNICIPAL


